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"Comede per1?etu1dade ã sepultura oOOeseadiam o,'

inumac'bs 06 restos IlDrtais Ce WIRIA~ BAR- ';
·-:t·

::;.

A ~ KJNICIPALIE OOVAIG.mÇO, o;:

POR SEUS ~'LE<7AIS rJEcÉrA E EU~·:

ÇION::>A SEXmN1'E IEI: -

I"

Art. 19 - Fica concedida pexpetuida- ",
:'0 'de a sepultura n9 L021,~' 09, -cb 'CemLtério'

,'o de"QuellmCbs, neste M.u1lclpiO, oOOese ad1am inE(,

", nadoS 06 reStos IlDrtais ,de M\RIA waeN BAROOSA.l:

Art.. 29 - A farn1ia de M\RIA waeN,
BAROOSA ficain asseguraCbs toà:ls 06 direi tos de-i,:

I con:entes de, que trata o artigo preoedEmte. .
I

Art. 39 - Esta lei entrarãem vi. _:~: ;": I

rjJr na data de sua p.1blieação. ' .

Art. 49 - RevoganM;e as disp:lSiçõeS
em contrário.
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